
INDICAÇÃO Nº 
1926
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, sejam elaborados estudos visando a possibilidade da liberação de recursos financeiros para o Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho, de São Paulo.   

JUSTIFICATIVA

O Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho é uma instituição filantrópica fundada em 1920 e se encontra  instalada desde a sua fundação no quadrilátero da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, embora com ela não mantenha qualquer vínculo.

Essa instituição, a partir de 1º de março de 2013, direcionou seus atendimentos exclusivamente aos pacientes amparados pelo Sistema Único de Saúde. Sem duvida, uma iniciativa grandiosa que merece o respeito e admiração desta Casa de Lei e, creio eu, do Governo do Estado, em razão dos sérios problemas que os entes públicos enfrentam no atendimento de pacientes que necessitam de cuidados de alta complexidade, notadamente o câncer.

No entanto, essa iniciativa do Instituto Arnaldo Vieira de Carvalho tem lhe causado sérios problemas relacionados ao fechamento de contas, tendo em vista que a remuneração dos serviços pelo SUS corresponde a 65% do valor efetivamente gasto, necessitando, pois, de recursos para equilibrar os valores despendidos mensalmente.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise com especial atenção esse pleito, pelo fato dessa entidade ser uma grande parceira do Poder Público do Estado e dos Municípios.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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